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LEI N° 1.887 DE 10 DE MAIO DE 2018.

"Dispée sobre a abertura de crédito especial e da

outras providéncias”.

O POVO DO MUNICIPIO DE HELIODORA-MG, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

TEIL:
Art. 1° Fica Prefeito Municipal autorizado a efetuar a abertura ae
réditc Especia X ento d orrente exerciciec, & seguinte dotacao
(Orgéo: 02 | Prefeitura Municipal de Heliodora
Unidade: 02 | Secretaria Municipal de Administragdo, Planejamento e
Assuntos Estratégicos
‘Sub—unidade: 01 | Secretaria Municipal de Administragao, Planejamento e
| Assuntos Estratégicos
|Fungéo: 15 | Urbanismo
NSub—funQéo: 451 | Infra estrutura Urbana
{Programa: 0006 | Planejamento Urbano
T.’rojeto: 1.009 | Construgdo de cemitério - Recursos de Convénio
| Nat. da Despesa: 44‘90‘EEQLObIaS o THSEELECHRE . o4 5 ndca s v s s s s s w@eie s ses R$ 130.000,00

Art. 2°. Para dar atendimento ao Crédito Especial em evidéncia, s

e c erao
utilizados os recursos de excesso de arrecadacgdo, destinados a construgdo de cemitério,
oriundos da Secretaria de Transportes e Obras Pilblicas do Estado de Minas Gerais,

classificados na fonte e destinagio de recursos do TCEMG no cédigo 124,

o

Art. 3°. Fica alterado o PPA 2018/2021 para inclusdo do seguinte projeto:

1.009 Construcdc de Cemitério - Recursos de Convénio.

Art. 4°. Fica o Poder Executivo autorizado abrir créditos suplen
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valor correspondente de 30% (trinta por cento) do montante previsto nesta Lei.
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JINO DE LIMA

PREFELTO MUNICIPAL
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Secretario de Administragéfo.
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